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CÂMARA MUNIC!Pf>L DE ARARAQUARA 
-Copia-

LEI 351 

De 30 de setembro de 1954 

Cria o Cinema Educativo 
r.:unicipal.-

O PREFEITO DO r.:umctrro DE ARARAQUA.RA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o g_ue decretou a Câmara Eunicipal 
em se.ssão de 9 de setembro de 1954, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica criado o Cinema Educativo Mu 
nicipal, subordinado à SuperitendSncia de Cultyxa Artística
da Prefeitura lVIunicipal, cuja finalidade será a exibição de 
filmes educativos nos Parques Infantís e Escolas do MunicÍpio. 

Artigo 22 - No orçamento para o ano de 1955 
constará verba até o limite máximo de a$50.000,00 (cincoenta 
mil cruzeiros), para aquisição do aparelhamento destinado à 
instalação do serviço criado por ésta lei.-

Artigo 32 - O Executivo providênciar~ até o 
fim do corrente ano, a regulamentação do Cinema .3ducativo M:!! 
nicipal.-

Artigo 4º - tsta lei entrará em vigOr na dá
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do Tiíunidpio de Araraquara, aos 30 (trinta) de S~ 
tembro de 1954 (mil, novecentos e cincoenta e quatro).-

a) Engº ANTONIO TAVARES PEREIRA LmA 
- Prefeito l:ru'icipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 134, do livro competente nº 2.-


